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TERM O  DE CONTRATO

CONTRATO N° 001/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2025 
PROCESSO ADM INISTRA TIVO  Nv 001-2025

CONTRATO DE EM PREITADA QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO
FRANCO E A EM PRESA P V LABRE - ME.

A CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO , ESTADO D O  M ARANHÃO, inscrita no CNPJ n°

•00.445.549/0001-90. com sede na Praça Demétrio M ilhomem, N° 01 - Centro - 65.970-000 Porto Franco -  MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Josivan Nagueira da 
Silva, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 235.490.093-72 e a empresa P. V. LABRE - 
M E , CNPJ n° 37.240.017/0001-26, com sede à na Pça. Dcp. Darcy M arinho, n° 78-A -  Centro, em 
Tocantinópolis/TO, CEP: 77.900-000, neste ato representada pelo titular Paulo Vieira Labre, brasileiro, casado, 
contador, portador da CI/RG n° 228.000-SSP/TO, CPF n° 251.444.641-49 c CRC/TO n° 1011, residente c 
domiciliado na Rua Diamante, n° 492 -  Centro, em Tocantinópolis/TO - CEP: 77.900-000, doravante denominada 
CONTRATADA, tem. entre si, ajustado o presente CO NTRATO, decorrente da Inexigibilidade de Licitação o
n° 001/2025. formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 001/2025. submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n" 14.133. de Io de abril de 2021, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA I -  DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSOR1A E CONSULTORIA CONTÁBIL Conforme condições, 
quantidades c exigências estabclccidas no TERM O DE REFERÊNCIA.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Processo Adminsitrativo n° 001 -2025.

1 .2.2 . Inexigibilidade de licitação n° 001-2025.

1.2.3. A Proposta da Lm presa contratada.

1.2.4. Eventuais anexos dos docum entos supracitados.

CLÁUSULA 11 -  DO VALOR

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de RS: 249.600,00 (Duzentntos e quarenta e 
nove mil e scisccntos reais), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela 
CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL UNIT. VL. TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA MÊS

RS: 20.800.00 
ívinte mil e

RS: 249.600,00
(Duzentntos e 

quarenta e nove mil
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ICONTÁB1L Conf 
quantidades e exigê 
'mo TERMO DE REF

orme condições, 
ícias estabelecidas 
ERÊNCIA

12 oitocentos reais) e seiscentos reais)

T O T A L  G ER A L RS: 249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seisccntos reais)

2.2. No valor acima estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA III -  DO PRAZO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação c de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável com 
justificativa.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Muncipa), permitida a 
negociação com o contratado.

CLÁUSULA I V -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos próprios, de acordo 
com a dotação Orçamentária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento 
contábil.

D otação0rçam entária:01.03 1.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa -3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA V -  DA EXECUÇÃO E GESTÃO 
__________________________________________ CONTRATUAL________________________________________
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do Objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5.2. A execução do objeto contratado será autorizada mediante assinatura do presente termo de contrato 
através de seu ordenador de despesa ou ainda, a quem este delegar competência.
5.3. A emissão das Notas de Empenho ou Ordem de Serv iço (OS), bem como. sua retificação e/ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou.

CLÁUSULA VI -  DA SU«CONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual:

CLAUSULA VII -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresentadas.
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mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntam ente das 
certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/M F vinculado ao Órgão competente, conforme o ordenamento 
da despesa pública, de acordo com a parcela de execução do objeto, devidamente atestada pelo FISCAL DE 
CONTRATO, contendo de form a clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota 
Fiscal (NF)deverá estar acom panhada, das seguintes provas de regularidade:

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

7.2.2. Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual e/ou M unicipal do domicílioou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
sítios oficiais de internei, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que 
implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por 
Lei, em especial, relativos ao 1SSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). em atendimentoao Protocolo 
ÍCMS 42. de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL 
DF. POLÍTICA FAZENDÁRIA -  CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de
10 de abril de 2011.

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos c Contribuições” -  SIMPLES NACIONAL, devido pelasM icroem presas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (F.PP) ou M icroempreendedor Individual (M EI), deverão apresentar a cada 
pagamento, cm 02 (duas) vias. declaração na forma doANEXO IV, da Instrução Norm ativa RFB n° 1.234, de
11 de janeiro dc 2012 (art. 4o, inciso XI, c/c art. 6°).

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela 
que. durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira 
satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da Nota Fiscal 
(NF) ou docum entação complementar, até que se providencie as m edidas sancadoras por parte da 
CONTRATADA.

7.8. Havendo erros c/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRA I ADA, para as correções necessárias, nào 
respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo 
pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte 
da CON'1 RATADA,não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, 
para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no m esm o prazo, apresente 
sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual 
deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o contraditório c a ampla defesa, na forma da Lei.

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, nota de em penho e/ou instrumento equivalente, 
caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 155, da Lei n° 14.133/2021.

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façaneccssário, será 
considerada a data do dia que constar com o emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida 
pela CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem
7.1 do presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras 
empregues pelo SISTEM A DE PAGAM ENTOS BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito ã CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei n° 
14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto dc contrato, ou ainda, que por 
qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela 
Administração, e condicionadas ãs exeepcionalidades previstas na Lei.

CLAUSULA VIII -  DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
contratado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1PCA (índice Nacional dc Preços ao 
Consum idor Am plo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontadoa partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dc reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defínitivo(s).
8.6. Caso o(s) tndice(s) estabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação entào em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term o aditivo.

8.8. O  reajuste será realizado por apostilamento.

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e
reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

8.9.7. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serv iços ou nas com pras (art. 125. do mesmo diploma legal).

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei n° 14.133. de 2021.

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1. F.xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o 
contrato e seus anexos.
9.1.2. Receber o  objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por cie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas.

9.1.4. Acom panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado.

9.1.5. Com unicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nu 14.133.

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.1.8. Explicitamente em itir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à 
execução do presente Contraio, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado.

9.1.9.1. A Câmara M unicipal terá o prazo de 0 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10. Notificar os em itentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

CLAUSULA I X -  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

de 2021.
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apuração de descumprim ento de cláusulas contratuais.

9.1.11. A Câm ara Municipal não responderá por quaisquer com prom issos assumidos pelo 
Contratado com terceiros., ainda que vinculados à execução do contrato, bem com o por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9.2. SÃO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1. O Contratado deve cum prir todas as obrigações constantes deste Contrato ecm seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrcntes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de 
Defesa do Consum idor (Lei n° 8.078. de 1990).

9.2.3. Com unicar ao contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.

9.2.4. A tender às determ inações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade 
superior (art. 137. 11. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
cies solicitados.

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no iotal ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflcaremvícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com o por 
todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o  acompanham ento dacxecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos.

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, jun to  com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

9.2.7.2. Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
9.2.7.3. dom icílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrataou 
concorre.
9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho.

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, com erciais e as dem ais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.2.9. Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual.

9.2.10. Paralisar, por determ inação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.2.11. M anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art.l 16. da Lei n.° 14.133. de 202 U .

9.2.13. Com provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheramas referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133. de 2021).

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, cxccto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 
11. d. da Lei n° 14.133.de 2021.

9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante.

9.2.17. Alocar os em pregados necessários, com habilitação e conhecim ento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios dem andados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência.

9.2.18. Orientar e treinar seus em pregados sobre osdeveres previstos na Lei nò 13.709,de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm as da legislação pertinente, cumprindo 
as determ inações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos m étodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

9.2.21. Não perm itir a utilização de qualquer trabalho do m enor dc dezesseis anos. exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA X -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Conform e Termo de Referência.

CLÁUSULA XI -  INFRAÇÕES F SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratadoque:

a) Der causa à incxecução parcial do contrato.

b ) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àadministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c ) Der causa à inexecução total do contrato.

d ) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontratação sem motivo
justificado.
e )  Apresentar docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato.

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g )  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846. de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acim a descritas asseguintes sanções:

a )  Advertência, quando o  contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. i?2u. da Lei n° 14.133. de 2021).

b ) Im pedim ento  de lic ita r e c o n tra ta r , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b’\  “cv e l’d" do subitem acim a deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição dc 
penalidade mais grave (art. 156. $ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021).

c )  Declaração dc inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “ e”, “f \  “g” e “h” do subitem acim a deste Contrato, bem como nas alineas “b” 
V  e “d”, que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°. da Lei n° 14.133. de 
2 0 2 1 ).

d) Multa:

1. multa moratória dc 0.33%  (trinta e três centésimos por cento) por dia dc atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias.

2. multa moratória de 0.66% (sessenta e seis centésimos nor cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20%  (vinte por cento), pela
inobservância do prazo Jixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

PRAÇA DEM ÉTKIO M ILHOM EM , Nn 01 - CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  M A - CNPJ: 00.445.549/0001-90.
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3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I  do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. compensatória de 20%  (vinte por cento) sobre o  valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não cxclui. em hipótese alguma, a obrigação dc 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei ir' 14.133, de 2021)

11.4. I odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativam ente com a multa (art.
156. s?7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133.de 2021).

11.4.2. Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialm ente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de 
2021).

11.4.3. Previam ente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado  recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade 
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156. $1°. da Lei n° 14.133. dc 2021):

a )  a natureza c a gravidade da infração cometida.

b )  as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d ) os danos que dela prov ierem para o Contratante.

e )  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c
orientações dos órgãos dc controle.

11.7. Os atos previstos com o infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscom o atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade com petente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade ju ríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissim ular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus adm inistradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do m esmoramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o Coniratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei nú 14.133.de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da 
sanção, informar e m anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Em presas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas 
(Cnep), instituídos no âm bitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Câmara M unicipal contratante, resultantes de multa 
9  administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratadopossua com  o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/M E n° 26. de 13 de abril de 2024.

CLÁUSULA XII -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal providenciara readequação do cronograma 
fixado para o contrato.

12.2.1. Q uando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a )  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo
nele estipulado, independentem ente dc terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser dc créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
nào mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cum pridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos m otivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos j á  efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA XIII -  l)A PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), (quando for o caso) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. é imperiosamente no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3°. inciso 
V. do Dccreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA XIV -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos om issos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei n° 14.133. 
de 2021. e demais norm as federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consum idor -  enormas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA XV -  1)0 FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca dc Porto Franco - M A, para processar e ju lgar qualquer controvérsia 
resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com cxclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

PRAÇA DEM ÉTRIO  M ILHOM EM , N° 01 - CENTRO - 65.970-000
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comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele sc vincula.

PORTO FRANCO -  N1A. 08 DE JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por
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JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE

A ssinado d e  fo rm a digital

L A B R E : 2 5 1 4 4 4 6 4 1 4 9  la b r E :25? 4 4 4 ^ 4 9

P. V. LABRE -  ME
Paulo Vieira Labre 

Revvpresentante Legal 
CNPJ n° 37.240.017/0001 -26 
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CPF: & < // ( X /
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PRAÇA DFM ETR IO  M ILHOM EM , N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO F R A N C O -M A  - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N 0 001 -2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrita no CNPJ n° 00.445.549/0001-90; CONTRATADO: . V. LABRE - ME, CNPJ n° 
37.240.017/0001-26; OBJETO: -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSO R IA  E CONSULTORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA; AMPARO LEGAL: Lei 
n° 14.133 de 1o de abril de 2021 VALORES: O valor da referida contratação é de R$: 
249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais), por 12 (doze) meses; 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/01/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação0rçamentária:01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa -3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. JOSIVAN  NAGUEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, agente politico, 
inscrito no CPF  sob o n° 235.490.093-72, Presidente da Câmara - Pela contratada: Sr. 
Paulo Vieira Labre, brasileiro, casado, contador, portador da CI/RG n° 228.000-SSP/TO, CPF 
n° 251.444.641-49 e CRC/TO n° 1011. residente e domiciliado na Rua Diamante, n° 492 -  
Centro, em Tocantinópolis/TO - CEP: 77.900-000.

PUBLICADO NO MURAL DA CÂMARA

DATA: úO%  / 0 'S  l O / O ^

RESPONSÁVEL:

P R A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M E M , N ° 01 - C E N T R O  - 6 5 .9 7 0 -0 0 0
P O R T O  F R A N C O  -  M A  - C N P J: 0 0 .4 4 5 .5 4 9 /0 0 0 1 -9 0 ,
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E SPA C H O  DE RAT IF ICA ÇÃ O  DE IN E X IG IB IL D A D E
sf.: Processo Administrativo n$ 001/2025.
. Processo de Inexigibilidade n2. 001/2025.
. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SPEC IA U ZA D O S DE CONSULTORIA  CONTÁBIL EM  FAVOR DA  CÂM ARA 
1UNICIPAL DE PORTO FANCO-MA.

Contratada:. V. LABRE - ME  
I. CNPJ: 37.240.017/0001-26
>. Valor Contratual: R$: 249.600,00 (Duzentos e quarenta e nov£ mil e 
seiscentos reais)
Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafàdo se 
encontra regularm ente desenvo lvido, e estando  ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
R A T IF IC O  a decisão exarada no Term o de Inexigibilidade de acordo 
com os seus próprios fundamentos.
Portanto, efetive-se a contratação, com  Inexigib ilidade de licitação, 
segundo o disposto acima.
Sigam -se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.
Porto Franco - MA, 07 de janeiro de 2025.
JO SIVAN  N O G U EIR A  DA S ILV A
Presidente da Câmara

Publicado por: EVANDRO  ALVES PEREIRA  
__ Código identificador: 79 c l8d b 9 c2 2a d la7 13d ld l69 4ce4e9 d 2

DESPA C H O  DE RAT IF ICAÇÃO  DE IN E X IG IB IL D A D E

D E SPA C H O  DE RAT IF ICAÇÃO  DE  IN E X IG IB IL D A D E
Ref.: Processo Administrativo nu 003/2025.
1. Processo de Inexigibilidade nç. 002/2025.
2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE P ESSO A  JURÍD ICA PARA PRESTAÇÃO  DE 
SERV IÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM A SSESSO R IA  E CONSULTORIA 
J U R ÍD IC A  N A  Á R E A  D O  D IR E IT O  P Ú B L IC O , P A R A  A T E N D E R  À S  
N ECESS ID AD ES DA CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA.
4. Contratada: BENNO CALDAS SO C IEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
5. CNPJ: 40.482.427/0001-98
6. Valor total de R$ 249.000,00 (Duzentos e quarenta e nove mil reais). 
Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se 
encontra regularm ente desenvo lvido, e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
R A T IF IC O  a decisão exarada no Term o de Inexigibilidade de acordo 
com os seus próprios fundamentos.
Portanto, efetive-se a contratação, com  Inexigib ilidade de licitação, 
seaundo o disposto acima.
S . ^ ^ - s e  seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.
Porto Franco - MA. 16 de janeiro de 2025.

JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara

R A T IF IC A Ç Ã O :  0 7 / 0 1 / 2 0 2 5 .  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :
D otação0rçam entária :01.031 .0001 .2002 .0000  - MANUTENÇÃO  DA 
CAM ARA  MUNIC IPAL Elemento de despesa -3.3.90.35.00 Se rv iços de 
Consultoria. SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. JOSIVAN NAGUEIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob  o n°
235.490.093-72, Presidente da Câm ara - Pela contratada: Sr. Paulo 
Vieira Labre, brasile iro, casado, contador, portador da CI/RG n& 
228.000-SSP/TO. CPF r« 251.444.641-49 e CRC/TO ny 1011. residente e 
domiciliado na Rua Diamante. nç 492 -  Centro, em Tocantinópolis/TO • 
CEP: 77.900-000.

Publicado por: EVANDRO A 
Código identificador. 6afa5c8f882153136b,

EXTRATO  DO T ER M O  DE CONTRATO  N.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
EXTRATO D O  TERM O  DE CONTRATO N.» 003-2025 
CONTRATANTE: C ÂM ARA  MUNIC IPAL DE PORTO FRANCO. ESTADO  DO 
MARANHÃO, inscrita no CNPJ n® 00.445.549/0001-90: CONTRATADO: 
BEN N O  C A L D A S  S O C IE D A D E  IN D IV ID U A L  D E  A D V O C A C IA  CNPJ n? 
40.482.427/0001-98; OBJETO: - CONTRATAÇÃO DE PESSO A  JURÍDICA 
PARA  PR ESTA ÇÃ O  D E  S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  E SP E C IA L IZ A D O S  EM  
A SSESSO R IA  E CONSULTORIA  JURÍDICA NA  AREA  DO DIREITO PÚBLICO. 
PARA ATENDER AS N EC ESS ID A D ES  DA  CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO 
F R A N C O -M A  C o n fo rm e  co n d içõ e s, q u a n t id a d e s  e e x ig ê n c ia s  
estabe lec idas no TER M O  DE REFERÊN C IA ; A M PA RO  LEGAL: Lei n® 
14 .133 , de l c de  abril de  2 0 2 1  V A L O R E S : O va lo r  da re ferida  
contratação é de R$: 249 .000 ,00  (Duzentos e quarenta e nove mil 
reais), po r 12 (doze) m ese s; D ATA  DA  RATIF ICAÇÃO: 13/01/2025. 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
Dotação0rçam entária :01.031 .0001 .2002 .0000  • M ANU TENÇÃO  DA  
CAM ARA MUNIC IPAL Elem ento de despesa  -3.3.90.35.00 Serviços de 
Consultoria. SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. JOSIVAN NAGUEIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob  o ne
235.490.093-72, Presidente da Câmara - Pela contratada: Sr. pelo titular 
Benno  C e sa r N ogue ira  de C a lda s  CPF n® 052 .779 .013 -37  e RG n2 
030943192006-3, residente e domiciliado na cidade de São Luís -MA.

Publicado p o r  EVANDRO ALVES PEREIRA  
Código identificador: f4eafda72ef9fdf79346bal4fcf6f686

C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  R IA C H A O

A U TO R IZAÇ Ã O  DE IN E X IG IB IL ID A D E  DE LIC ITAÇÃO 003-2025

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA  
Código identificador: 0b222971c983d0f0ca9f60d3b6a0ccef

IN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC ITAÇÃO  N« 003/2025  
PR O C ESSO  A D M IN IS T R A T IV O  N« 003/2025

A U TO R IZA Ç Ã O  DE IN E X IG IB IL ID A D E  DE LIC ITAÇÃO

EXTRATO DO T ER M O  DE CO N TRATO  N.9 001-2025

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.e 001-2025 
CONTRATANTE: CÂM ARA MUNIC IPAL DE PORTO FRANCO. ESTADO  DO 
MARANHÃO, inscrita no CNPJ n» 00.445.549/0001-90: CONTRATADO: V. 
LABRE - ME. CNPJ 37.240.017/0001-26; OBJETO; - CONTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  D E  A S S E S S O R IA  E 
C O N SU LT O R IA  CONTÁB IL, PARA  A T E N D E R  A S  N E C E S S ID A D E S  DA 
CÂ M A R A  M U N IC IPAL DE PORTO  FR A N C O -M A  C onform e condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TERM O  DE REFERÊNCIA; 
AM PARO  LEGAL Lei n« 14.133, de 1* de abril de 2021  VALO RES: O 

valor da referida contratação é de RS: 249.600.00 (Duzentos e quarenta 
e nove  mil e se isce n to s  rea is), po r 12 (doze ) m e se s; D AT A  DA

Rei.: P ro ce sso  de In e x ig ib ilid a d e  de L ic itação de na 003/2025  
- C o n tra ta ç ã o  de  e sc r itó r io  de a d v o c a c ia  e sp e c ia liz a d o  n o s  
s e r v iç o s  t é c n ic o s  de  c o n s u lt o r ia  e a u d it o r ia  ju r íd ic a  e 
a d m in is tra t iv a  em  a te n d im e n to  à s  n e c e ss id a d e s  da  C âm ara  
M u n ic ip a l de R iachão/M A , através da em presa A D R IA N A  M A T O S  
S O C IE D A D E  IN D IV ID U A L  DE  A D V O C A C IA , inscrita no CNPJ sob  O 
n° 48.592.616/0001-25.

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epigrafe 
encontra-se regularm ente desenvolvido, e estando ainda presente o 
interesse da Adm inistração na contratação direta que deu ensejo a 
instauração do processo em epígrafe. De acordo com o parecer jurídico 
e fundamentos constantes nos autos, AU TO R IZO  com fulcro no art. 72, 
V III da Lei 14.133/2021, o presente p rocesso  de inexigib ilidade de 
licitação.
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